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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ


Ata de reunião para reabertura da TOMADA DE PREÇOS  n. 1/2012 - Fase de Julgamento de Proposta (1.12.000.000815/2012-64), referente à contratação de empresa de engenharia especializada na execução dos serviços de reforma com ampliação no edifício sede da Procuradoria da República no Estado do Amapá.

Às treze horas do dia vinte e um de dezembro do ano de dois mil e doze, na sala da Comissão Permanente de Licitação da Unidade, situada à Rua Jovino Dinoá, 468, Jesus de Nazaré, Centro, em Macapá, Amapá, foram reabertos os trabalhos referente à Tomada de Preços nº 01/2012, concernente à fase de julgamento de proposta da empresa EDIFICA ENGENHARIA LTDA. Presentes os membros da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela Portaria PR/AP n. 82, de 07/11/2012, Elcimeire Vales Araújo Costa (Presidente da Comissão), Francisco Assis Pereira da Silva, e Cleiomarcos Martins dos Santos, consta também a presença da Assessora Jurídica da PR/AP, Marcela Silva de Paiva, e da servidora Dark Ana Carvalho Mota (Analista Administrativo). Compareceu o representante da empresa Edifica Engenharia Ltda., CNPJ 23.074.719/0001-72. Para efeitos de memória do certame, ficou decido na reunião do dia doze de dezembro de dois mil e doze que, nos termos dos itens 6.6 e 8.2.1 do Edital, o licitante teria até às 15h do dia 17/12/2012 para apresentar relatório circunstanciado, justificando a composição e os preços dos serviços, tendo em vista a verificação, pela Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura da PGR (CEA/PGR), de erros formais no preenchimento e/ou cálculo da planilha do licitante, bem como a ocorrência de itens com preços unitários (com BDI) superiores aos orçados pela Administração. O licitante foi advertido que, nos termos do item 8.2.2, caso as justificativas apresentadas não sejam acatadas pela Comissão Permanente de Licitação, deveria adequar a proposta ao orçamento base elaborado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. No dia 14/12/2012, o licitante apresentou referido relatório circunstanciado, o qual foi remetido para análise técnica da CEA/PGR. Em 19/12/2012, a CEA/PGR encaminhou relatório de análise técnica, informando as justificativas acatadas e efetuando ressalvas quanto aos valores apresentados pelo licitante em seu relatório, acrescentando que quaisquer outras justificativas apresentadas pelo licitante serão consideradas intempestivas. Informou também a Coordenadoria à CPL que se, e somente se, atendidos os preços nas limitações definidas no quadro disposto no relatório, poder-se-á considerar classificada a proposta da empresa licitante. A empresa foi cientificada no mesmo dia 19/12/2012, através de e-mail, e no dia 20/12/2012 apresentou novo relatório, manifestando discordância quanto a alguns dos preços máximos admitidos para contratação. Foi comunicada referida discordância à CEA/PGR, que informou neste dia 21/12/2012, por meio de conferência telefônica, que o seu relatório seria definitivo quanto a não alteração dos preços da planilha. Deste modo, a CPL delibera na presente data que, em conformidade ao relatório de análise técnica da CEA/PGR, a proposta da empresa Edifica Engenharia Ltda. será desclassificada, dando-se por fracassado o presente certame. Abre-se, a partir da publicação deste ato, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso administrativo desta decisão, nos termos do art. 109, inc. I, alínea b, da Lei n. 8.666/93. A presente Ata foi impressa em duas vias, sendo uma delas entregue ao licitante, e a outra inserida aos autos do processo licitatório A Comissão decide encerrar a presente reunião. Nada mais havendo, a Presidente da CPL/PR/AP, deu por encerrada a reunião. Eu, Cleiomarcos Martins dos Santos, a redigi e assinei junto com a Presidente e os demais presentes. 
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